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O inteletual do interior, de tal for
ma solicitado, há-de valorizar valori
zando-se: há-de sentir a conveniência 
do seu esfôrço individual na grande 
campanha nacional, há-de orgulhar-se 
de ver o seu esfôrço recolhido e aproveió. 
tado em certame nacional, compreendi
do e apreciado pelas autoridades máxi
mas no País, nas pesquisas geográficas 

Aos estudiosos do Brasil, ainda, com 
a realização dos Congressos Nacionais 
de Geografia, outra oportunidade de 
larga projeção e alta classe se oferece 
trienalmente para apresentarm suas in
vestigações, no grande banquete da cul
tura nacional. 

A atividade geográfica do Brasil 
apresenta-se pois, hoje em dia, como 
majestosa oficina de trabalho e de ci
vismo, na qual para todos os brasileiros 
há lugar e ensêjo, afim de colaborarem 
na obra comum e altamente patriótica 
do melhor conhecimento do território 
nacional 

Conclusão Depois de um glorioso cí-
clo sexagenário, inicia 

neste instante a Sociedade de Geografia 
do Rio de Janeiro um segundo ciclo em 
ambiência de largas perspectivas e pos
sibilidades 

Enormes lhe são as responsabili
dades, em correspondência às suas no
bres tradições, no movimento admirá
vel da Geografia brasileira de hoje 

Porém, a convicção de todos é de 
que, acompanhando o ritmo da evolução 
e nela desempenhando a sua predesti
nada missão, a Sociedade viverá mais 

um ciclo de sessentanos, sublimada em 
dedi.cacão e esplendor, mesmo porque, 
no anelo de seu grande amor ao Brasil, 
passará ela a servir outros e mais ou
tros sexagênios, lamentando até que 
"para tão grande amor lhe seja tão 
curta a vida". 

Foi dada após a palavra ao desem
bargador CARLOS XAVIER PAIS BARRETO 
que falou sôbre a data, enaltecendo os 
serviços prestados pela Sociedade, agra
deceu em nome desta a presença das 
altas autoridades e dos intelectuais e 
professores. 

Seguiu-se na tribuna o Comandante 
THIERS FLEMING, que propós à Assem
bléia a aprovação dos seguintes votos: 
Telegrama de congratulações com a 
Presidência da República pela criação de 
cinco novos territórios no Brasil e um 
voto de felicitações ao Conselho Nacio
nal de Geografia pela conclusão dos no
táveis cartogramas que já se acham em 
distribuicão Ambas as propostas foram 
aprovadas por aclamação. O major Jô
NATAS CoRRÊIII. pediu depois a palavra 
para falar sôbre o trabalho das Comis
sões Demarcadoras de Limites no domí
nio da cartografia O dr TACIANO Ac
CIOLI MoNTEIRO sôbre alguns fatos que 
antecederam a fundação da Sociedade 
de Geografia 0 dr SEVERINO ALVES DE 
SousA fêz um breve relato sôbre a terra 
e a gente do Brasil As 19 horas, nada 
mais havendo a tratar, o presidente re
novou os agradecimentos ao Conselho 
Nacional de Geografia pelo brilhantis
mo da homenagem prestada à Socie
dade, congratulou-se com os prese:ntes 
e deu por encerrada a sessão. 

DEPARTAl'IAENTO ESTADUAL DE GEOGl~AFIA E GEOLOGIA 
DE SANTA CATARIJ\TA 

O Interventor Federal no Estado de 
Santa Catarina assinou, a 31 de Julho 
último, o clecreto-lei n ° 81 1 que criou 
o Depm tamento Estadnal de Geografia 
c Geologia 

Com a criação clêsse novo órgão da 
administracão catalinense foi desane
xado ela axÍtiga Dhetmia de Geografia 
e Terras o serviço de geografia que, com 
a adaptação introduzida por aquele de
creto-lei passou a constituir o referido 
Departamento 

As principais tõ1reüls atribuídas ao 
novo órgão são o estnrlo das ques
tões rel8tivas à Geografia que inte
ressem ao desenvolvimento econômico e 
social do Estado; a organização das car-

tas geral do Estado, progressiva, geoló
gica, de mineração e dos municípios, to
dos na escala de 1 500 000, a organiza
ção das fôlhas preparatórias na escala 
de 1 500 000 e as topográficas e de deta
lhes na de 1 100 000, o estudo das ba
cias hidr og1 áficas, do regime dos rios e 
das quedas dágua, o estudo de geologia 
em geral discliminativo de suas forma
ções e tespectivas estruturas, o estudo 
dos lençóis de águas subterrâneas e de 
sua ca}:)tação, bem como das fontes de 
águas minerais, a demarcação das divi
sas intellnunicipais e interdistritais; a 
manutenção de laboratórios de ensaio, 
análise e experimentação no campo de 
suas especialidades, o incentivo de in-
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dústrias que dependam vitalmente de 
matérias primas do subsolo, e o estudo 
econômico das jazidas minerais 

Determina, ainda, aquele 'decreto 
que o Departamento observará em seus 
trabalhos técnicos os critérios normati
vos estabelecidos, para cada serviço es
pecializado, pelo órgão competente da 
administração federal 

O novo órgão geográfico oficial ca
tarinense será composto das 4 seguintes 
seções. a de expediente, de geografia; 
de cartografia, de geologia e minas 

O Conselho Nacional de Geografia 
prestou na re01ganização dos serviços 
geog1áficos de Santa Catarina, a coo
peração técnica que lhe foi solicitada 
J?elo Góvêmo daquele Estado 

OS CINCO NOVOS TERRITóRIOS FEDERAIS 

Poucas medidas governamentais 
têm despertado tamanho interêsse, até 
mesmo entusiasmo, quanto essa tomada 
pelo Presidente da República, a 13 de 
Setembro de 1943, criando novos ter
ritórios federais 

Mormente, porque isso foi um pouco 
mais do que um mero ato administra
tivo Marcou, pode-se dizer, novos ru
mos em nossa política, levando para o 
plano objetivo das realizações - essa 
determinacão da marcha-para-o-oeste, 
êsse Plogr-ama de empreender a con
quista de extensas regiões do País, insu
ficientemente povoadas e econômica
mente inaproveitadas 

As conseqüências disso decorrentes 
são numerosas Situadas na fronteira, o 
Govêrno Central tem, para com elas. o 
dever imperioso de assistência direta, 
menos com a preocupação militar ime
diata, o que não se explicaria dada a 
cordialidade dos nossos vizinhos, do que 
com a simples preocupação de manter 
alí a presença dos elementos culturais e 
de agentes econômicos necessários a so
brevivência dos fatores que fazem de 
cada pedaço de terra, um pedaço da Pá
tria Sem dúvida não poderíamos espe
rar mais, indiferentes à nossa própria 
grandeza Se os bandeirantes fizeram o 
que foi possível, conquistando, sejamos 
dignos, também, do nosso tempo, em
preendendo êsse outro bandeirismo, 
compátivel com o nosso progresso - a 
exploração racional, o povoamento dis
ciplinado Cremos que foi êste o espírito 
que animou o ato do Govêrno, consubs
tanciando uma política sábia de há 
muito preconizada por alguns brasilei
ros ilustres 

Os resultados desta medida, não 
surgirão hoje nem amanhã Aliás, ca
racteriza mesmo certos atos políticos, 
seus efeitos táticos, a verdadeira sabe
doria política é aquela que age em fun
ção do futuro Porque o futuro pesa 
sempre sôbre a vida dos povos e a sorte 
das pátrias como uma ameaça 

Transcrevemos a seguir o texto do 
decreto-lei no 5 812, que cria os Terri
tórios Federais do Amapá, do Rio 
Branco, do Guaporé, de Ponta Porã e 
do Iguassú: 
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"O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
180 e nos têrmos do art 6.0 da Consti
tuição, decreta: 

Art 1 ° São criados, com partes 
desmembradas dos Estados do Pará, do 
Amazonas, de Mato Grosso, do Paraná 
e de Santa Catarina, os Territórios Fe
derais do Amapá, do Rio Branco, do 
Guaporé, de Ponta Porã e do Iguassú 

§ 1.0 O Território do Amapá terá 
os seguintes limites 

- a Nordeste e Leste, com o Oceâno 
Atlântico, 

- a Sueste e Sul, o canal do Norte 
o braço norte do rio Amazonas até à foz 
do rio Jarí; 

- a Sudoeste e Oeste, o rio Jarí, da 
sua foz até às cabeceiras na serra do 
Tumucumaque; 

- a Noroeste, pela linha de limites 
com as Guianas Holandesa e Francesa. 

§ 2.0 
- O Território do Rio Branco 

terá os seguintes limites 
- a Noroeste, Norte e Nordeste 

pelos limites com a República da Vene~ 
zuela e Guiana Inglêsa, 

- a Sueste pelo rio Anauá, até sua 
foz no rio Branco, e por êste à sua con
fluência com o rio Negro; 

- a Sudoeste, subindo pelo rio Ne
gro da foz do rio Branco até à foz do rio 
Padauari e por êste até à foz do rio Ma
rarí e subindo às suas cabeceiras na 
serra do Tapirapecó 

§ 3 ° - O Território do Guaporé 
terá os seguintes limites: 

- a Nordeste, Leste e Sueste, o rio 
Muquin, da sua .foz no rio Purús até al
cançar as cabeceiras do Igarapé Cuniã, 
descendo por êste até à sua confluência 
com o rio Madeira, e por êste abaixo até 
à foz do rio Gí-Paranã (ou Machado) 
subindo até à foz do rio Comemoração 
Floriano, prosegue subindo por êste até 
à sua nascente, daí segue pelo divisor de 
águas do planalto de Vilhena, contor
nando-o até à nascente do rio Cabixí e 
descendo pelo mesmo até a foz no rio 
Guaporé, 


